
Concede litllentjll-pr&m10 ao funcionário
AGOS'flN,jO ;,1AilCâ':';uvre sszr ,

() .PREFEITO MUNIOI%.AL DE 1~HIM, no u.a,ode . tr1bulções
-· ••1s, e 4e aoardo oom(')prooesso n. 841. desta 1re.feitua, ateI.
. O aQ que requ.ereu o Fla.cal Auxiliar, :i! drÃo 6.• ciad- o AU03Tl-

~9"MÃRO!tO VICEtlZl, r8s01 '70 oonoeder 11c.HtJl9a-prêmio " que o BUtamO

•. -~11,nos têrmoB li Lei N. 48, de 18 de. outubro às 19M3, e rola.' . ....,.
J1 ao período dO e1"etiv1.f.iae C~)Ui'p!i" . nti1do ent;r 13 \1l ju.nho li
lia 1; de j\:ltlho de 1958, devendo goa:-las Ta p rtir do diA 17 do
.t~enie.

1?r••!eitu.ra .Munioipal de 2rechitn, 16 e 3unho tie 1959.-
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